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LEI Nº 2366/2020 

 

 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL Nº 2353/2020, QUE 
DISPÕE SOBRE O PLANO DE CARGOS E CARREIRAS 
APLICÁVEL AOS SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS, 
PROMOVE ADEQUAÇÃO À ESTRUTURA ADMINISTRATIVA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 
 

O Povo do Município de Carandaí, por seus representantes legais na Câmara Municipal, APROVA, e eu Prefeito Municipal, com a 

Graça de Deus, sanciono a seguinte Lei: 
 
 
 
Art. 1º. Altera o nível do cargo de carreira de Assistente de Administração, constante Anexo V – Tabela de Cargos Efetivos, Número 
de Vagas e Nível de Vencimento, da Lei nº 2353-2020, que passa a ser o seguinte: 

 
 

ANEXO V 
TABELA DE CARGOS EFETIVOS, NÚMERO DE VAGAS E NÍVEL DE VENCIMENTO 

 

CARGOS EFETIVOS - símbolo “CE”  Nº VAGAS NÍVEL 

Assistente de Administração  01 38 

 
 
Art. 2º. Altera o Anexo IX Tabela de Gratificação de Função, para incluir o valor da GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - símbolo 
"GF"Coordenador do Centro de Promoção Humana: 

 
ANEXO IX 

TABELA DE GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 
 

GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO - símbolo "GF"  Nº de Vagas GRATIFICAÇÃO 

Coordenador do Centro de Promoção Humana  01 R$400,00 

 
 
Art. 3º. Altera o Anexo V Tabela De Cargos Efetivos, Número De Vagas E Nível De Vencimento, para incluir o número de vagas e 
nível salarial do cargo Médico de Atenção Primária: 

 
ANEXO V 

TABELA DE CARGOS EFETIVOS, NÚMERO DE VAGAS E NÍVEL DE VENCIMENTO 
 

CARGOS EFETIVOS - símbolo “CE”  Nº VAGAS NÍVEL 

Médico da Atenção Primária  01 49 

 
 

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 31 de março de 2020. 
 
 
Mando, portanto, que as autoridades, a quem o conhecimento e execução desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir, tão 
inteiramente como nela se contém. 
 
 

Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, 16 de junho de 2020. 
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Washington Luis Gravina Teixeira 
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

Rogério de Sousa Bertolin 
Secretário de Governo 

 
 
Publicada no Saguão de Entrada do Paço Municipal Presidente Tancredo Neves, em mesmo dia, mês e ano de sua data. Carandaí, 
16 de junho de 2020._________________Rogério de Sousa Bertolin – Secretário de Governo. 


